
PRUHINRA M IN CIN. 0E 2NU 	00 sww 
CEP 37.540 - ESTAA00 DE MINAS GERIS 

L E 1 Ne  1.407/38 

de 3 de fevereiro do 1958 

IV.utoriza a abertura de Crédito Especial e contém ou-

tras providéncias". 

O Povo ao Exinialpio de Santa Rita do Saucal, por EUU2 repr-

oentantes decretal, e eu, Prefeito MUnicipal, sanciono a ec2uinte Lei: 

txt. 1Q = Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir 

no corrente exercício um Crédito Especial no valor de Cz$ 50.000,00 /1/ 

(cinquenta mil cruz2dos), em favor da Associação Santarritensue Jose: do 

Pe roc4:15r. 

t. 24 , Drstinn-so a referida importância e ajuda 11,- 

man:ceia'? unia os Festejos do Carnaval de 1968, cujo tema princi;-i sore 

be L-X 
	

Y. rWilAVATURA". 

Jra. 	aio íznicot Para recebimento da verca, ficam CL ;21;.:-n.:_7 	J.L1 1k30 

CiaÇg0 José do Patrocínio respans-
ft  
	 vais pala ontrga r Cw,:bf=de 

Prefeitura, dos documentos que cumn=vam a aplicação da 

Art. 3r - Coro recursos snabortum do Crédito 

autorizado no art. 1c da presente Lei, fica anulada pela dotação onamen 

tSris 9.9.9.9. - Reserva de Contingéncia, a importância de C14 50.000,00 

(cienta r, cruzados). 

Art. 4r - Revoendas a iisposiçõeseem contrário, entra 

i e vigor na data de sua publiOn,Zo. 

liecistr-ae e rutli;:ur—rc. 

Irtfcitura Eunicipal de Santa hito/ do Sapecai, 3 de fere 

1938. 
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